
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 772/GAB/2017

DE 31 DE MAIO DE 2017

Cria o cargo de professor de educação física com

nível superior, altera o quadro de cargos efetivos,

grupos de carreiras, quantitativo de cargos

efetivos e vencimentos da SEMDES, do Anexo I,

,'o cria categoria funcional XIV, no anexo II, e cria
~

..atribuições do cargo no anexo IlI, todos da Lei
<,

Municipal n. 632, de 27 de maio de 2015, e dá

outras providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO, no uso de suas

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI

Art. 1°. Fica criado 01 (um) cargo de professor de educação tísica, nível superior,

categoria funcional XIV; carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2°. O quadro de cargos e efetivos, grupos de carreiras, quantitativo de cargos

.,
maio de 2015, passa a vigorar acrescido de 01 (um) cargo de professor de educação com carga

efetivos e vencimentos da SEMDES, constante do Anexo I, da Lei Municipal n. 632, de 27 de..,

horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3°. O Anexo lI, da lei 632 de 27 de Maio de 2015, passa a vigorar acrescido da

categoria funcional XIV.

Art. 4°. O Anexo III, da lei 632 de 27 de Maio de 2005, passa a vigorar acrescido

das atribuições para o cargo de professor de Educação Física dispostas no Anexo III, desta lei.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
PUl3LICADO
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